INDICAÇÃO Nº 
1464
, DE 2006

                                            INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Cláudio Salvador Lembo, para que determine ao Órgão competente a adoção das  providências necessárias com o objetivo de implantar Baias nos pontos de ônibus existentes na Rodovia Cândido Rego Chaves (SP – 39), mais especificamente nas imediações do Hospital Dr. Arnaldo Pezzuti Cavalcanti, Jardim Nove de Julho e da Escola Estadual localizada no bairro Pindorama, no município de Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

                                                   A reivindicação em epígrafe é uma antiga postulação da comunidade local, sendo fundamental para os usuários de transporte coletivo, já que são obrigados a enfrentar muitos constrangimentos (e até acidentes) no embarque e desembarque dos coletivos.

Sala das Sessões, em
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